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LEI Nº 10.473, DE 27 DE JUNHO DE 2002

Institui a Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco.

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída a Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco,
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

§ 1º A Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco terá por objetivo
ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e promover
a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional mediante atuação multicampi no
Polo Petrolina/Pernambuco e Juazeiro/Bahia, nos termos da Lei Complementar nº 113, de 19 de
setembro de 2001.

§ 2º Fica autorizada a atuação da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco na região do semi-árido nordestino.

Art. 2o A Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco adquirirá
personalidade jurídica a partir da inscrição de seu ato constitutivo no registro civil das pessoas
jurídicas, do qual será parte integrante seu estatuto aprovado pela autoridade competente.

Art. 3º O patrimônio da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
será constituído pelos bens e direitos que essa entidade venha a adquirir, incluindo os bens que
lhe venham a ser doados pela União, Estados, Municípios e por outras entidades públicas e
particulares.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a Fundação Universidade
Federal do Vale do São Francisco bens imóveis localizados no Município de Petrolina,
integrantes do patrimônio da União, da Universidade Federal de Pernambuco, da Universidade
Federal Rural de Pernambuco, do Centro Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco e do
Centro Federal de Educação Tecnológica de Petrolina.

§ 1º (VETADO)

§ 2º (VETADO)

Art. 5º Os recursos financeiros da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco serão provenientes de:

I - dotação consignada no orçamento da União;

II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades
públicas ou particulares;

III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares;
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IV - operações de créditos e juros bancários;

V - receitas eventuais.

Parágrafo único. A implantação da Fundação Universidade Federal do Vale do São
Francisco fica sujeita à existência de dotação específica no orçamento da União e ao disposto na
Lei nº 9.962, de 22 de fevereiro de 2000.

Art. 6º (VETADO)

Art. 7º (VETADO)

Art. 8º Na fase de transição para sua implantação, a Fundação Universidade Federal
do Vale do São Francisco poderá contar com a colaboração de pessoal docente e técnico-
administrativo, em caráter de cessão ou empréstimo por parte de governos municipais e
estaduais.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Miguel Reale Júnior

Paulo Renato Souza

Guilherme Gomes Dias
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LEI Nº 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de
1968, que regulamentam o processo de escolha dos dirigentes
universitários.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as alterações
introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 19 de dezembro de
1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de
Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos
isolados de ensino superior obedecerá ao seguinte:

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo
Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais
elevados da carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem em
listas tríplices organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro
colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim, sendo a
votação uni nominal;

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de
representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da
sociedade, observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo
docente no total de sua composição;

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos
estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação uni
nominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal docente
em relação à das demais categorias;

IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo
Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;< p> V - o
Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino superior mantido
pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nomeados pelo
Presidente da República, escolhidos em lista tríplice preparada pelo respectivo
colegiado máximo, observado o disposto nos incisos I, II e III;

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com docentes, nos
dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, em
número suficiente para comporem as listas tríplices, estas serão completadas
com docentes de outras unidades ou instituição;

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados particulares
serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;
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VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido pelo
respectivo sistema de ensino.

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de
quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo
permitida uma única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais casos
o que dispuserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na forma
da legislação vigente, ou conforme estabelecido pelo respectivo sistema de
ensino."

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.640, de 25/05/1998).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º Revogam-se as Leis nºs 6.420, de 3 de junho de 1977, e 7.177, de 19 de
dezembro de 1983.

Brasília, 21 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Renato Souza
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LEI Nº 10.611, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a transformação da Faculdade de Ciências
Agrárias do Pará em Universidade Federal Rural da
Amazônia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica criada a Universidade Federal Rural da Amazônia, por transformação da
Faculdade de Ciências Agrárias do Pará, sucessora da Escola de Agronomia da Amazônia, criada
pelo Decreto-Lei nº 8.290, de 5 de dezembro de 1945, transformada em Autarquia de Regime
Especial pelo Decreto nº 70.686, de 7 de junho de 1972, com sede e foro no município de Belém,
capital do Estado do Pará, vinculada ao Ministério da Educação.

Art. 2º (VETADO)

Art. 3º A Universidade Federal Rural da Amazônia, observando o princípio de
indissociabilidade entre o ensino, pesquisa e extensão, organizará sua estrutura e forma de
funcionamento nos termos desta Lei, de sua Estrutura Regimental, de seu Regimento Geral e das
normas legais pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados a Estrutura Regimental e o
Regimento Geral, na forma prevista na legislação, a Universidade Federal Rural da Amazônia
será regida pelo Regimento da Faculdade de Ciências Agrárias do Pará, no que couber, e pela
legislação federal de ensino.

Art. 4º Passam a integrar a Universidade Federal Rural da Amazônia, sem solução de
continuidade, independentemente de qualquer formalidade, as unidades existentes e os
respectivos cursos, de todos os níveis, atualmente ministrados pela Faculdade de Ciências
Agrárias do Pará.

Parágrafo único. Os alunos regularmente matriculados nos cursos ora transferidos
passam igualmente a integrar o corpo discente da Universidade Federal Rural da Amazônia,
independentemente de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Art. 5º Ficam transferidos para a Universidade Federal Rural da Amazônia todos os
servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da Faculdade de Ciências Agrárias do Pará, com
os respectivos cargos efetivos, mantidos todos os direitos e vantagens legalmente adquiridos e
atualmente percebidos.

Art. 6º São transferidos para a Universidade Federal Rural da Amazônia, doze cargos
de Direção (CD), sendo um CD-2, um CD-3 e dez CD-4, bem como quarenta e duas Funções
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Gratificadas, sendo onze FG-1, duas FG-2, seis FG-3, treze FG-4, duas FG-6 e oito FG-7,
pertencentes à estrutura de cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Faculdade de
Ciências Agrárias do Pará, na forma do Anexo I desta Lei.

...........................................................................................................................................................
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